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Ofício SMA Nº 235-66/2010.

Canela, 15 de outubro de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o PL nº 99/2010, que “Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Extraordinário por Auxílios e Convênios”.

Considerando que, em fevereiro de 2009, com o DM 5.539/2010 foi decretada situação de emergência na cidade, devido ao forte temporal que causou muitos estragos no Município, derrubando árvores, danificando ruas, estradas e rodovias, e a canalização de esgoto pluvial, e também destruindo e danificando residências;
Considerando que, foi realizado levantamento dos prejuízos causados e encaminhada avaliação de danos para União, buscando a transferência de recursos;

Considerando que dos R$ 7.000,000,00 solicitados, o Município recebeu inicialmente R$ 2.000.000,00 no dia 13/10/2010, dos quais R$ 1.650.000,00 serão destinados para a reconstrução e recuperação de unidades habitacionais, e R$ 350.000,00 para recuperação de pontilhão, canalização de esgoto pluvial, estradas vicinais, pavimentação asfáltica, pedra irregular e ensaibramento, nesta primeira etapa;
Considerando que o crédito poderá era aberto em conformidade com o inciso III do art. 41 da Lei 4.320/1964, cuja redação é a seguinte:
“Art. 41Os créditos adicionais classificam-se em:

I - ...

II - ...

III – extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra comoção intestina ou calamidade pública.”.
Desta forma, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 99, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Extraordinário por Auxílios e Convênios.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito Extraordinário no Orçamento do Município, no valor de R$ 1.650.000,00 (um milhão seiscentos e cinquenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social

05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

16 – Habitação 

482 – Habitação Urbana

0103 – Habitação de Interesse Social

1.013 – Projeto Construção Casa Melhor

34490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1427) Rec. 1125............... R$ 1.650.000,00
Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, o recurso recebido em 13/10/2010, na conta Banco do Brasil nº 17549-8, em conformidade com o inciso III do art. 41 da Lei nº 4.320/1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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